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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - INTRODUÇÃO 

Este estudo técnico preliminar visa detalhar os aspectos essenciais para aquisição de materiais 

esportivos a serem adquiridos com recursos provenientes do saldo do convênio 

SESPORT/0018/2024.  

2 - OBJETO 

O objeto refere-se a aquisição de materiais esportivos destinados à promoção da prática esportiva 

nos projetos e atividades ofertadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do 

Município de Atílio Vivacqua/ES.  

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente aquisição se faz necessária devido à carência de materiais adequados e suficientes para a 

realização das atividades esportivas e atendimentos as comunidades, nos projetos esportivos 

ofertados pela SEMCTEL, onde centenas de crianças, jovens, adultos e idosos participam de 

atividades físicas. O fornecimento adequado desses materiais garantirá: 

• A melhoria nas condições de treinamento e de prática esportiva. 

• A promoção de inclusão social por meio do esporte. 

• O aumento da qualidade da educação física nos projetos ofertados pela SEMCTEL e os de 

parceria com demais secretarias. 

• A promoção de hábitos saudáveis e a prevenção de doenças. 

4 - ÁREA REQUISITANTE 

A área requisitante é a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Atilio Vivacqua, 

responsável pela organização e gestão dos eventos esportivos e culturais municipais, onde inclui-se 

os objetos descritos.  

5 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos para a contratação devem estar alinhados com as diretrizes gerais e específicas aos 

serviços demandados, conforme estabelecido na Lei 14.133 de 2021 e demais normativas aplicáveis.  
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Além disso, a empresa contratada para fornecer os matérias deverá observar e cumprir todas as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e seus anexos, que estabelecem as diretrizes, 

obrigações, responsabilidades e demais aspectos relacionados à execução do contrato. Isso inclui, 

mas não se limita a prazos, formas de pagamento, penalidades por descumprimento, exigências 

documentais, entre outros aspectos pertinentes à contratação. A conformidade com tais condições 

é essencial para garantir a legalidade e eficácia do contrato firmado. 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para esta contratação seguiu as diretrizes da Instrução Normativa nº 

73/2020. Utilizamos diversas fontes, incluindo bancos de preços, painéis de preços e contato direto 

com fornecedores. Consultamos bases de dados públicas para estabelecer uma média de mercado e 

verificar a razoabilidade dos preços. Também analisamos painéis de preços específicos do setor e 

contatamos diretamente empresas especializadas para obter orçamentos personalizados. Este 

processo nos permitiu identificar os fornecedores mais adequados, garantindo propostas 

competitivas alinhadas com as exigências técnicas e orçamentárias do evento. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A prática de atividades esportivas é essencial para o desenvolvimento físico e social dos cidadãos, 

além de promover a inclusão e o bem-estar. A falta de material adequado e suficiente tem sido um 

dos maiores obstáculos para a promoção do esporte em diversas comunidades.  

Assim, a aquisição de material esportivo visa suprir essa demanda, oferecendo condições adequadas 

para a realização de atividades esportivas e, consequentemente, ampliando o acesso à prática de 

esportes. 

8 – DESCRIÇÃO DE MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS 

ITEM QUANTIDADE UNID. DE MEDIDA 

WALL BALL 4kg – desaine resistente e durável com tecido sintético 

de alta qualidade e reforçada. 
05 UN. 

WALL BALL 6kg – desaine resistente e durável com tecido 
sintético de alta qualidade e reforçada. 

05 UN. 

BARRA HALTER MUSCULAÇÃO 900G AÇO INOX 120 CM - 
Capacidade de até 50kg. 

05 UN. 

MEIA BOLA PILATES COM ALÇAS DE LÁTEX – Produto 
reforçado, antiexplosão e textura antiderrapante. 

04 UN. 

CORDA NAVAL 40MM 10 METROS COM PROTETOR 05 UN. 

FITA TREINAMENTO SUSPENSO COMPLETO PROFISSIONAL 05 UN. 

ANILHA 2kg – Ferro fundido 05 UN. 
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ANILHA 3kg – Ferro fundido 05 UN. 

COLETE INFANTIL EM POLIÉSTER 30 UN. 

CONE EM PVC, MEDINDO 50 CM, COR: LARANJA E BRANCO 20 UN. 

ANILHA 5kg – Ferro fundido 05 UN. 

ANILHA 10kg – Ferro fundido 05 UN. 

ESCADA DE AGILIDADE 10 DEGRAUS – Hastes em 
polipropileno de alta resistência e fita de poliamida. 

04 UN. 

KETTLEBELL REVESTIDO EM PVC 6KG 04 UM. 

KETTLEBELL REVESTIDO EM PVC 10KG 04 UN. 

CONE DE MARCAÇÃO DE PLÁSTICO COLORIDO 50CM  10 UN. 

HALTER 2KG 06 UN. 

CORDA DE PULAR PROFISSIONAL CROSSFIT 12 UN. 

COLCHONETE, CONFECCIONADO EM EVA, MEDINDO 100 X 
50 X 1CM 

10 UN. 

STEP EVA 90X30X30 04 UN. 

SUPER BAND INTENSIDADE EXTRA FORTE 04 UN. 

CINTO DE TRAÇÃO INDIVIDUAL INTENSIDADE EXTRA FORTE 04 UN. 

ELASTICOS EXTENSOR EXTRA FORTE COM PUNHO 

 
06 UN. 

Esse orçamento contempla todas as despesas relacionadas à aquisição e entrega dos materiais, 

incluindo frete, seguro e outros custos incidentais. O valor estimado para execução do objeto do 

convênio a ser celebrado é de R$ 14.059,60 (quatorze mil e cinquenta e nove reais e sessenta 

centavos), proveniente do Orçamento Geral do Estado, por meio da Emenda Parlamentar nº 905 - 

Deputado Dary Pagung. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A estimativa é a aquisição integral do objeto.  

10 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A aquisição dos materiais está alinhada com o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.  

11 - BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Promoção da Saúde e Bem-Estar 

• Incentivo à prática de atividades físicas; 
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• Prevenção de doenças; 

• Redução do sedentarismo; 

Inclusão Social 

• Acesso ao esporte para todos; 

• Apoio a populações vulneráveis; 

Fortalecimento da Infraestrutura Esportiva 

• Melhoria da qualidade do esporte local; 

• Apoio a eventos esportivos; 

Desenvolvimento de Habilidades Sociais e Emocionais 

• Trabalho em equipe e cooperação; 

• Disciplina e superação; 

Fortalecimento da Cidadania e Participação Social 

• Engajamento da comunidade; 

• Promoção da cidadania; 

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na análise detalhada, declara-se a viabilidade técnica, econômica e operacional da 

aquisição dos materiais esportivos. A solução proposta atende às necessidades identificadas, está 

alinhada com o planejamento da SEMCTEL e garante benefícios significativos. 

 

Atílio Vivacqua – ES, 22 de maio de 2025. 

 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

20
25

-M
L3

50
X

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
26

/0
5/

20
25

 1
6:

12
   

 P
Á

G
IN

A
 4

 / 
5



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA
SECRET. MUNICIPAL

SEMCTEL/GAB - SEMCTEL - PMAV
assinado em 26/05/2025 16:12:56 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/05/2025 16:12:56 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por HELIO HUMBERTO LIMA FILHO (PREFEITO MUNICIPAL - SEMGOV/GABPREF - SEMGOV - PMAV)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-ML350X

20
25

-M
L3

50
X

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
26

/0
5/

20
25

 1
6:

12
   

 P
Á

G
IN

A
 5

 / 
5


		2025-05-26T16:12:56-0300




